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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5008419-43.2022.4.04.7100/RS

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO: JUCARA PEDROSO BORGES

DESPACHO/DECISÃO

Proceda-se ao leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos,
conforme auto de  penhora, intimação e avaliação juntado no evento 10.

Para a realização do ato nomeio como Leiloeiro FLAVIO
BITTENCOURT GARCIA, Matrícula 093/94 (flaviobgarcia@terra.com.br, 3211-
4449).

Intime-se o leiloeiro nomeado para indicar datas para a realização de 2
(dois) leilões sucessivos, com no mínimo noventa dias de antecedência contados a
partir da data do protocolo da petição indicativa de datas.

Informadas, as quais desde já homologo, expeçam-se os respectivos
editais, expeça-se ainda, mandado de remoção do(s) bem(ns) constrito(s),
depositando-o(s) com o leiloeiro nomeado.

O Leiloeiro restará compromissado quando da sua intimação deste
despacho, servindo como ALVARÁ.

Como parte do seu munus, caberá ao Leiloeiro divulgar a realização do
leilão nos meios típicos dos mercados dos respectivos bens (tais como: outdoors,
jornais, classificados, internet, sítios de ofertas, correio eletrônico, redes sociais etc),
informando o sítio da internet e o que mais for necessário para o leilão eletrônico.

REGRAS ESPECÍFICAS DO LEILÃO DE BENS MÓVEIS:

No primeiro leilão e no segundo leilão não poderá ser aceito lance
inferior aos seguintes limites mínimos, que fixo com base no art. 891 da Lei
13.105/2015:

a) Veículos automotores em geral: mínimo de 50% (cinquenta por
cento) da avaliação;
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b) Para quaisquer outros bens móveis: mínimo de 40% (quarenta por
cento) da avaliação.

Arbitro a comissão do Leiloeiro em 10% (dez por cento) do valor do
lance.

O pagamento será à vista, mediante caução de 20% (vinte por cento)
do lance vencedor, via depósito judicial no prazo de até 48 horas, e o depósito do
restante em até três dias úteis. Não paga nesse prazo a integralidade do lance, será
perdida a caução em favor da credora (art. 897 da Lei 13.105/2015), como
indenização pelo retardamento do leilão, que deverá ser refeito, podendo, se for o
caso, ser apregoado em venda direta. Caberá ao Leiloeiro controlar a integralização
do pagamento.

O arrematante receberá, em se tratando de veículos, tais bens livres de
penhoras, multas, taxas de licenciamento e IPVA, atrasados.

VENDA DIRETA:

Restando negativa a hasta, fica desde já autorizada a venda direta dos
bens penhorados a qualquer interessado, somente pela internet, no site indicado
pelo(a) Leiloeiro(a), observando-se as seguintes condições específicas:

a) período ininterrupto de disponibilidade para lance pelo prazo de 60
(sessenta) dias corridos, contado da data do segundo leilão, ficando suspensa a
execução fiscal;

b) o valor da maior oferta deve ser apurado em até 24 (vinte e quatro)
horas após o término do prazo estipulado no item “a”;

c) a venda de imóveis poderá ser realizada de forma parcelada, desde
que respeitadas as regras específicas antes fixadas para tanto;

d) o pagamento das parcelas deverá ser feito mediante depósito
judicial, em conta vinculada a este processo e aberta quando do primeiro
recolhimento;

e) ao final do prazo do item "a", caso o maior lanço seja inferior ao
mínimo estabelecido neste edital, a homologação será encaminhada para decisão
judicial específica, em que se analisará a ocorrência ou não de preço vil.
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Intimem-se, inclusive o Leiloeiro, oportunizando-se-lhe vista dos
autos.

Cumpra-se.

Providencie a secretaria a publicação do edital no Diário Eletrônico da
Justiça da 4ª Região.

Intimem-se da designação das datas o executado, o leiloeiro nomeado
e a exequente.

Documento eletrônico assinado por CLARIDES RAHMEIER, Juíza Federal Substituta na Titularidade
Plena, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região
nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
710017490538v5 e do código CRC db2cf7e6.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CLARIDES RAHMEIER
Data e Hora: 18/4/2023, às 15:1:8
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